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C0rurÊá rO OE FORftiECíftdEIvfO rvo 1 I 8/2023FÜÊ-PM§S.
RÊF. ; IIISPEIúS"4 DE LrCIrÁÇÃo lt" a7 Ü2023PM5§D|

I,\í§TR{J,!'§}VIO CANTRATUAL o.UÉ ÇEÊEBRÁ,W
ÊfrrrRs sl 0 ndu,vrciprc oe §ouro "§oÁfiE.§ E Á
ã&'PRESÂ CLECIA TELES DE SOAZA EIRELI.

t - (:()Mlr{rqtAAl/FS. f) tutrívr§rpro rrF sfitrro ,sCIAÊF..§. Pe.ss*a Juridím <te Dircitu Púliit;u lrtt#ttttt,

cürn sede nê /ty. Josó Sanrpaío, n" 08, Fnúdrc, Lenfn:, rnscttÍo na ÇNPJlMb sob o n.o 13.922.5§4ft)001-g$,

c1*ravaRfe d*nominada CCIIVIÊÁIÁNTE e a ernprssa CtEcÍÁ f§tES DE §AUZ,A ElRELl tnscnÍo no UNPJ

so& o n. l1 .706;338/0ü07-09, com sade a Rua §afeiife , xtn, Çentr*, Muíungu do Mon*- BA, CEP: 44.885*00A.

dcrar,,anÍe d* nanv n ado CÜÂJ /.RÂ i'ADÁ

tt - REPRESETVIÁ,v-T§S. Representa o CüNIRÁIÁ NTE o Prefeita Munrcipal, sr. AívoFÉ Lutz gAMFÃlo

C,{R0§s0, brasílelro, port*dor Uo nç n.G 746013§30/S§p-§Á SSE/8,4 e ÜPF n.d 9'16.397"19§Ü4, residenÍe e

domailr,ado na Rua GÍôrra Samp,aia, No 47, Centro, nesÍa eidadc, e reprêsentante legalda COIVIRÁTAÜ4, a

Sd CI-Ê'C;Á 1.Êtê-S IIE §g{.Ii.A, brasr/erru, ffÍator, {;ap&z,, rnsçnfn na RG de na (t9.5'Í7.946-12 §SF/BA, w rw

CpF 0íF ?54 675-St, resicjanfe e tlomiatiadçt á R&a Saféíite, s/n, Centra, MuÍungu do Mono* BA' ÜEF: 44.88§-

üüCI

t/f - DÁ ,4U7ü,ClrÁÇ,4O lf,Á üfsP§Àr§Á; 0 presenfe ÇantraÍo é ce/ehrado em deconência da Processo da

Dispensa de Liçitaçâa no 078fr023PM55ü1, de inferesse da Sectelana Municipal de Agncultura e Recu.rsos

Cr*ricos, que faz pàrte lntegranfe e conrple mafitâr desle Ooníraf6, coâro se ne/e esÍivesse ç*ntido,

IU - FUtuTDAME|dTO LFGÁL O presenÍe Üonfrafo É regrdo pelas c/áusulas e condiçÕes nele çantidas, pela Lei

1q.133,g02í. corn be*se n<r capUf ría art 72 o aft 75, tt, quanrto reza gue é dispensável a licitação para

canfrataçác que envüiva yaJores infenores a R§ 57.2A8,33 (cinquenfa e §efe ntil, duzentos e oit* rcais e trinta e

frés cenlaygsJ, nâ 6.éÍsü de oulrLls selviços e cr.lrlrrplas, e clattats t,urttas lega* perilner*es.

Cfui{,I§UtÂ PRIMEIRA - ÜO ABJETO

üonsfÍtgr n{r7etr: a c*nÍrafaçáo ríe empresa especíalizada na fornecimento de Bombeadar, motor e divetsos

malâriâjs hidrágfica para mantienÇácr de poçcrs affe"sienps /ocalizarJos na zoltã rural da Municipio de §outp

"Sc,arcs 
* §Á.

cLÁu§uL.A §EGU,V0Á - 8Á &8ÊÍGAçÁO §Á5 PÂftrÉ"§

§.§ Aldrrr rÍas oi:ngaçÕes resulfenfes da cbserrán cia da Lei 14.133/2Ü21 , sáo oÔrçaçôes da OO*ITÊÁTADA'

f í.Dfft1cef o r:l^y*lr: r1csÍe r.grrlriifrr. r:l.rsery.lr/u &§ í,uír,tá§ u exlgétlulas cutrstaltÍes tJu tslueessu tl* Dtspetna

d* Licitaçãa no A78/2023PMS§DI, a ele vinculado;
íl i'onrilíirar irreríralarnefite e pfir escrufei a Árírnrnisfraçâa Muniripal, através da Fisça{tzaÇáa, qualquer

anormahdade vertfnacla, rnc/trsive de ardem tunaona!, para que sejam adotadas as pruvidêrrcias tle

regulaniaç#o n ecessdnas,'
ttt AtenrJer can piontidso as reclarnaçôes por parte do recebedar da matenal, obieto do presenfe contrato

lll Manfertodas as condiçôes de habiÍítação exr§ldas na dispensa de licitaçào:

â.g - Álérfl das oônEaçÕes resu/fanÍes da çbservá n*ia da Lei 14.133fr021, sáo obrígações da ÔCIIVIRATANTE

t Cumprir lados ôs cümílrornissos flnancerros assurnidos com a CO,IVIRATADA;

tf Noti{icar, formal e tempestivamenle, a OONIRA-1ADA sobre as irregularidades observadas no

cu n p r'í rnenta desÍe tonÍraÍo.
jfl À/ofifrcar a coNrRÁTÂ DA por escífn e cam antecedéncia, sobre multas, penalidades e quaisquer

dslifos de sua resPonsabilidade;
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lV Aplicar as sançóes ac/rnlnisfrativas confrafuals perttnentes, ern cáso de inadimplemento.

TIS{J§UIÁ T§RCE,Rá * OO FOR,VEC,Â{ENTCI E ACEITAEiUAADE DO ABJETO

I í f; prarn para cle antrega ríos prnrílfos não dçveré ser soperior a I (oiío) rÍias apÓs o recebímenta da
'{)rden: <Je Ênrnecirnenfo" emlllrla pelo sefor rcsponsáve/.

S.Z. Á eolrega seni ísrfa na data e tocalinfarmadas na Ardem tk Fornecimento, na presenÇa de um funcianáris

Ca Ádminisfraâ§cr a quorn caherá cçn{si-la e /ayrer leffno de Recebirne nto, para efeito clc postarior verificaçãa
d* conforntidade do mesmo con? ãs oxçénciar dç eríítal-

S.§. Á/érn da enlrega na local devgnado, deveriá a licitante vencedora também descanegar e armazenar cs
rraferiais ern lcea{ irdrcado por servídor do sefor solicitante, comprometendo-se, ainda, íntegralmente, com

evenfiar's danos causados a esfes.

3.,{ Alo mamenta da entrega dos produÍos conforme cranograma fornecida pelo setor salicitante a Emprex
yencedora deverá forneçer a ,Vota Físce/ dos fiens enlreques na ÍoÍaúdade do pedido, que apÓs a conferencia,

Itut t?e rlrÍrrúrro Al {um) servielor, *ncantitiltatá as NsÍas fiscais parà ü §Éfo,'respcinsável pelos pagatnetttcts.

3.5. A Achnitristraçúo lerá o prazo ntáxinw c/e 0S (ÍrÉ,s/ rilas paru prccessar a xtníeÉncia do que ficíentrcgue,
lavrando o termo de reçebimenta definitivo au notificanda a contratada para substituiçáo do abjeto entrcgue em
desacordo com as especiflcaçôes cantratante.

3 6. O recebimenta provisoria ou defÍniiivo nãç excluia responsaôilídade da cvntratada pela peieita execuçãa
do ccnfraÍr:, lÍcando ô nlêsfla obrigada a substiÍuir, no tacla au em parte, o oblato do contrato, se a quakluer
Íempo se veriftcarem vícios, defeiÍos ou inccrreções.

çt4ust/tÁ ouÁRrÁ - Do l/ÁLoR E couaçaEs oE PAGAMENTO

tÍ.1" C valcr gíabaldo fornecrrnenta ora cantratados ó do R$ §3.10§,10 (Cinquanta e tr§s mil, quatrocanloe e

cinco reals e duz cenÍavos]; valores esfes frxos e irreaiustáveis

d.2. No valor pacluado esÍâo rnclusos ficdos os tributos e, au encargos sociats, resultantes da operaçâio

nrÍrrrlinafória ranrluírla, inc/trsrve ríespesas com freÍes e otrf«is

d.3 0 pagâínenta serà efetuado em até 30 (irinta) dras. a contar da ebtiva entrega dos materíais desÍa

/iufuçáu, rtrcdioúe ap;eserrÍaç'êo da tespetÍiva Mula Ítsual

4.4 - A Nota FiscatlFatura, deverá ser emitída pela licitante vencedora/contratada, obigatoríamente com o
ínesmü número de inscnldo po CNPJ apresentado nos &cumentas de habilitaçáo e das propstas de preços,

bem como da Nofa de EmPenbo;

d.§ * Em caso de devotução da Nota FiscatlFatura para correção, o prazo para pagamenfo passará a fluir apÓs

d sud I ea iil eserllilç'du.

4,6. A pagamenta só será efetuado após a comprovaçár: pelo contralo de que se encontra em dia com suas

n$ngações pêra corn o sisferna i.Íe segrinc/ac/e socra/, mediante aprese.nÍação r/as CerÍiciÕe.s NegaÍlvas ríe

De{iti para'cam as Fazendas Federal Estadual e Municipat, para com o FGIS e Certidão Negativa de Débitas

Iraôalhrslas.

5 - DO PREÇO E Í10 REA./USrE:

S.Í * Os preÇos deverãa ser expressss em reais e de conformidade com a praposta vencedora, fixa e
irreajusÍável.
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E§T,ANü DA tsAÍ.IIÀ

PREFEiTUNA MU$IüTAL DE SOLTTfi §fiÂRE§
Av. Josá §arnpaio, n* SS, Frêdis, Centro, Souto §*ares * Bahia, CEP 46'99ü'CI00

e$lPI x3.9ÊI"5541000r*SB *relefaxr {$?S} 3338-â15§ I 3128

5.Ê - §ica ressalyada a possiôi/laade de a/feraçá* dos prÊçÕ§, tê§# ücÇrrê o desequlfiÔrio econÓmíca financeinr

do ü*ntrafo, *onfr:ryne dixposfo na Art. í35, parágr*f* ff da Lei Í4. íffií?A*.

ü{-Á{,Í§{J{-.4 §§{rA - sÜ P§Áã0

S.f # praro rfr: çr:nfr*fo 
"qeniá 

afé ü3/0?,Qü24, pacl*nd* sêr prormsêdo mer/lenfs açorcía enfr* as pârf*s É Jlrls

ferr*çs da Lei Íd. Í33&02r.

t{-Jí {"f §utÂ sÉru*r*r * §§ttJr?§# #§§Âfirf§ÊJrÁÊ$#;

F.f. Ás d*sp*s*s deronunfes da execuç*c dr *$j*f* dn pr*senf* c*ntrata coneráo a cargo da s*guinÍ*
dof*çSo orçnm*nfdría.

U|\ltüAüÉ *ffiÇAMENTÀÊIA: Q?.11.01 * $e*retaria Municipal d* Agrieultura e Reçursos H{dricos.
pfte}..,ETül.eTiVtDÉtDÉ: ?072 * Manr:tençâo e ccnservaçáo da Reá* ds Âbasteeimênto de Agua
ELEMfNTü DE üE§pESÂ: 339Ú.§0.0S.ÚÜÜ0 * MaterisÍ de tonsumo
HLf;MENTü DE nE§PES,A: 44§0.52.00.ü§CIü - Equiparn*ntcs s Material Pcrmanente
FONTE: 150ü

s - crÁu§uÍ-e ülr§uÂ - üA§ FÊIs,4ll§á0§§;

8.f - tuos iermss d* êrf. í5S * 156 da Lei n. t tí.l331?1 , fica *stipuladü a$ segulnfes penaíidedes:

AíÍ, fSS.S fiorfenf* ru c c*ntrxfedr s*ní r»*pçire*&ilÍr*do *dnlínl*tt"ativam*nte p*'/as seglrírf*s
rnf'eçSes:

I - #srcaus* d inexecuç6o parciatdo Êor?ÍrãÚô.

íÍ - der 6âusâ â tne;ecuçào paffial d* çonfrafo qss Çau6e grave dano á ÁdrntntsfraÇáp, aç

iunçronamenfo dos sorvlças puàicos ou âü tnÍerÊ§se c*l*ttvo;

l!Í - dar *ausa ê rnexe*riçácr foÍal do cônfrâÍÕ;

J f - dsi.{ar de er;llegar o docu*terlfeçSo *xÍgida parã a cÉdê.ns;

U - ndn r*anlera pmp$.§tâ, .qrlyo em ríec*rr*n*ia de faftr s*perventenÍe devidameni*jlvsÍificndo;

Uj - rr$u le/e&lar u çut*afui uu rr#u *r*aga a docíJritarlÍaç§u uligrtía pata u curúataç&u, quutrtlu

cçRyor*do d*ntra do prazo de valrdade de sua prop*sf*;

llíí - *ns*frr r, relllarrlarnerfrr rÍa erer:rçSn nrr ría rnÍmçya c{o nhyefc rÍa /rif*çân ser"n mnlivrt

lssílú'cada;

t{JJ - apresenfar declareçâc ou dorun:enteçáo ía/sa exigida pãfi Õ çettarne ô# pre§ler d*çlaraçãa

falsa dffrsíTf€, a 1lcifa6ô'o ôu ô Êx§6uçSo dg confr*fo;

iX * fraudar a liciÍaçáo ou praffcar ata fraudulento na execução dD cofitratú;

X - comporfar-se de modo ínídóneo oy colref*r fraude d* qualquer naturezs:

Xl - praficar sÍos rTicifos com yr-sfas a frustrar çs ofuêíívos da licitaçãa;

Xltr - praticarafç lestr* prevísür na art, §o da Leí no 12.846, de 14 de agosto de 2413.

Áíf. í56 ,§erão aFlÍcadas aç respons*uel pefas infraÇÕes *di'ninisfrafiuas prev;'sÍas sesÍa Lei as

segulnfes sançõ*s:

/- advertérçra;

ll - multa;

ffi
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tll - impedimenúr de liçítar e confraÍar;

lV - declarafia de inídoneidade para licitar au contratar.

§ Ío ffa ap#caçáo das sanções serâo consíderados;

I - a natureza e a gravídade da infração cometida:

ll- as peçtlíandades dc caso çrsncreto;

Il/ - as ctrcltnsÍ*nclas â§I$virl,f*fr- cxt sfetutetrtÍ+.s,

/y - os dano§ qu6 dela pravierem pars a Aclministração Publica;

V - a implantação ou a apedeiçoamento de prograna de integridade, çanfatme norínâs e

*nentaçÕes dos drgãos de contrale.

§ Z, Á sançáo prevista no inclso I da caput de§e artigo será aplicada excíusivamente pela

íntração adminisfraÍiva prevlsfa no incíso I do capuÍ do arl, í55 desÍa Lei, quando nâo se iustifiçar a imposiÇâo

do ponahdad* rnil s gr.iv6.

§ 3o A sançáo prevista no inçiso // do capct daste adigo, calculada na farma do edital aa da

contrato, t"rãa poderá ser inferiar a A,5% (cinco decimos por cento) nem superior a 30% (trínta por centa) do
ya/or do confraü: /icjÍado ou ce/ebradc com çantrataçào direta e será aplicada ao resporsável por quatquer das
infraçües administrativas previsfas no aú. '155 desÍa Lei.

§ 4o Á sanção previsfa na inçiso tlt rta caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

rrfraç.óes administralivas previsÍas nos üicisos' II, Íll, lV. \r, W e Vll rl* caput clo atÍ. Í55 desta Lei, quanda nâo

se justrlÍcar a irnposição de peaatidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar na âmbíto da

Ártinrnistraçãrr Pritrl'ca r!feta e irrrÍire;a rkr erle fe<ít+raflyu tyu<* tivet aplicatttt a satx,$q pef Snuttt ttÉxittttt de 3

{ÍÉs, anos.

§ 5o A sançáo previsfa no ínclso lV do caput de§re ârÍEo será apíicada ao responsável pelas

r,'rlraçôes athlyuskatuas prevr-slas /r(Às lIr(rs(/s Vll!, tX,,{, À/ (, Xll tfu caput du art. /55 desla Ler, bertt turttu
pelaà infraçôes adrninisÉraflvas previsías nos incisos ll, //1, lV, V, Vl e Vll da caput do referida artiga que

i'ustdquenr-a rmpasíçá6 de penà/rrlarlr mais grave qtre a sanç§a referida no § 40 deste artigo, e imçndirá o

resp*nsáve/ de ltetÍar au cantratar na âmbtto da Admmstração Púbhca dtreta e núreta de todos o§ enles
federsfivos, pelo praza mínimo da 3 ítr"6s) ânos G máximo de 6 íselsJ anos.

8.3. lls pona/rcÍi?d$si sornenfo podordo sor ralovaçln* ou atonuadas pola autoridada compotente apliundo-* a
prrncípio da Proporcionalidade, em razão de circunstáncias fundanenÍados em fatas reais e comprovados,

desde que farmuladas por escrlÍo e na prazo rnáximo úe 5 {cinco) dias ÚÍel's da data em que fsr ofiçiada a
pretensào da Admrustraçâo na senfrdo da aplicaçáa da pona.

Ê.3 - Ás muttas de que trata este capÍtulo, deverão §err€colFridas pelas adiudicatárias em eonta corrente em

aEáncia banciáia devidarnente credençiada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

not*caçóo, au quando Íclr o c,:so, cobrada.Tudterulrnaflt$.

8.d - -4s muitas de que frata esÍe capítuto, serão desçonfadas do pagamento eventualmenle devido pela

Âdnrr»istraÇão ou na iinpassibilidade çle ser feito o desconto, recothida peÍa adiudícatqria em conta conente em

agêncra ba*caria devidamente credenciada peta muniçípio nô praza máximo de 05 icinco) diâs â contar da

notifícaÇão, ou quando for a caso, cobrada iudicialmente.

ctÁusuL,{ NorvÂ - oA REscIsÁo âCIÍúrRÁruÁt

g.í - A rescisd'o cantratual poderá ser determinada por ato unilaterai e escrifo da Administraçáo, nos casos

erurmeradas nos incisos aft. 138 da Lei Federal ne 14.133fr1 '

@
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E§TADO DA BAHIA
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clÁusulÁ DEàÍMA - DA PUBL!Caç*O

fü"Í. OsfiÍrCI d* prazo /ega/ esÍrpu/ado na Lei no 14.133121, çontado de sua assinalura, o CQNTRATANTE
provirlenerará a prrtr/icaçáo de re.strmo desle Confrato na imprensa crfcia/ do município

cí"§u§r.rrÂ p§'Êx,!ÍÁ PsrM§ÍftÂ- 6Ã Ff§CÁtlãAÇÃÜ

11.'í. A execuqd* deçte contrafo scrd f,sca/rzada pela §crvrdoro Mariana Varlão dos Anios, matrículc de n.o 339§, ala
obybfo contratada refira-se área da Aç§o So,cr*l e Frçfsitura MunicÍpal. conforme Decreto§GP No 4§5 e 456, de 25 de
maio de 2A23, publicados no Diáio Oficialdo Município.

11.2. A gesfâo do üontffito fca sob a responsaàilidade do servidor Rodrço Vieira Andrade, inscrito na CFF de n.a

ú35.303.545-97, podador da Matrícuta de n.o 571, Fara axercer as atríbuiçÕes de Gestor de Contratas Ádrninlsüatlvos

do Foder Executiva Municipat, coriforme Decrefo Municipal de n a í7?, pubíicado em 26 de agosÍn de 2ü21 e Aecreta
Municipat nú 1V3, publicado em 27 de agosÍo dé 2021 na Dí;árÍo Qfiçial do MunicÍpia.

CLAU§ULÁ 8ÉO'Â6Á §§GU'VOÁ . OO FORCI

12.'í. Fica elelto o Foro desta Comarca para dirimir quesfÕes oriundas desÍe Contrafo,

E por esÍare m de acordo, /ayrou-se o presenÍe termo, em 02 {duas) vías de igual teor e forma, as quais faram

lida e assrnadas pelas parÍes wntratsntes, na presenÇa de dsas tesfemrnÍras,

§OUIO SOARES-8Á, 03 de iutho da 2023

A
Êreferfp llluniçipal
Ct",r rÍt .*f ai lfo

Ieslenrunhas.

CLECIÁ
üNPJ: I 1.706-038/0OU -Ag

CeuilaÍaLtd

CPF;

cLÉcu TILEI !E touil HnEtl

ti .loo.o38lÍ}oo'l'(}g
iui irtfli." 5/n' Crxr ' lÉt {{'t15"ü00

t{ulungú dc llarc lA'

b-c$ffi-zrlTijç;Y 5e5 ,1



quarta-feira, 5 de julho de 2023 | Ano VIII - Edição n' 01105 | Cademo I Diório ônàiároá MünlcíÉiô EEl

utô'i§oares.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Olspensa dê Licitagão Nc 07Er2023PMSSDl
Gontratantê: Prefeitura Municlpsl dê Souto Soares
CNPJ:'13.922.554/0001-98
Objelo: contratação de empresa espocializada no fomacimento de Bombeador, motor e dlversos mateÍiais hidráulico para

manutenção de poços arlesianos locallzedos na zona rural do MunicÍpio de Souto Soares - BA.
Proponente/Homologado: CLECIA TELES DE SOUZA ElRELl, lnscíilo no CNPJ sob o n' 11.706.038/0001-09, com sede à
Rua Satélite, s/n, C6ntro, Mulungu do Mono- BA, CEP: 44.885'000.
Valor Global: RS 53.405,10 (Clnquenta e três mil, quatrocentos e cinco rêels 6 dez contavos);
Embaaamento Logâl: Art. no 75, lnclso ll deLei 14.13312021
Período de vigêncla: O3lO7l2O23 a 0310212024.
Dete RatiÍicação: 30 de lunho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

Conlrâto de PÍestação dê Servlços No 1 18/2023FOR-PMSS
ContÍatantê: PreÍeitura Municipal de Souto SoaÍeE
CNPJ: 13.922.554/0001-98
Objeto: contratação do omprosa especializada no Íornecimento de Bombeador, motor ê diversos mateÍiais hidíáulico para
menutençáo de poços artesianos locelizados na zona rural do Município de Souto Soares - BA
PÍoponêntê/Homologado: CLECIA TELES DE SOUZA ElRELl, inscrito no CNPJ sob o n' 1 1.706.038/0001-09, com sede à
Rua Satélite, ín, Centro, Mulungu do Mono- BA, CEP:44.885{00.
ValoÍ Global: R$ 53.405,10 (Cinquênta s tÍês mil, quelrocontos ê cinco reais e dez csnlavos);
Embasamenlo Logal: Art. no 75, inciso ll daLei'14.13312021
UNIDADE ORçAMENTÂFUA: 02.1í.01 - SecretaÍia Municipal de Agncultura e Recursos Hídricos.
PROJETO/ ATMDADE: 2072 - ManutenÉo e conservação da Rêde de Abestecimento de Agua.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - MateÍial de Consumo
FONTE:1500
Peíodo de Vigência do Contrato: 0310712023 a0310212024.
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